
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N° 7.856, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014.

Autoriza abertura de Crédito
Especial no Orçamento de 2014.

o PREFEITO DO MUNiCípIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei.

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial no
orçamento do corrente exercício, no valor total de R$ 3.000,00 (Três mil reais), com a
seguinte classificação:

09 - SECRET. MUNICIPAL DA SAÚDE E VIGilÂNCIA SANITÁRIA
0902 • Fundo Municipal de Saúde/Carazinho

09.02.10.303.0168.2081 - Manutenção Ações Preventiva Trans. DST/AIDS-Tuberculose
xxxxJ3339031000000 - Premiações Cult., Artist.,FNSIDST/AIDS R$ 3.000,00

Art. 2° Servirá de cobertura para o Crédito Especial, autorizado pelo artigo 1°, a
redução de saldo da seguinte dotação:

09 - SECRET. MUNICIPAL DA SAÚDE E VIGilÂNCIA SANITÁRIA
0902 - Fundo Municipal de Saúde/Carazinho

09.02.10.303.0168.2081 - Manutenção Ações Preventiva Trans. DST/AIOS- Tuberculose
1938/3339030000000 - Material de Consumo FNSIDST/AIDS R$ 3.000,00

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 24 de setembro de 2014.

REN SÜSS
Prefeito

Registre-se e publique-se no Painel de
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